
 
 

 OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA ÁGUA BRANCA 
8ª Reunião Ordinária do Grupo de Gestão 

 
 

Lei Municipal n° 15.893/13 
 
 
 
 
 

São Paulo, 14 de Março de 2016  
 
 



PAUTA: 
 
1. Expediente 

1.1 Aprovação da Ata da 5ª Reunião Extraordinária (18/02/2016) do Grupo de Gestão da Operação 
Urbana Consorciada Água Branca. 
 

2. Informes Gerais 
2.1 Balanço Financeiro; 
2.2 Reunião de Apresentação para a Comunidade do Anteprojeto do Subsetor A1; 
2.3 Evolução do processo sobre o reloteamento/parcelamento do Subsetor E2 - Gleba Pompéia; 
2.4 Andamento de obras/intervenções. 
 

3. Ordem do Dia 
3.1 Proposta de Cronograma - processo eleitoral Grupo de Gestão; 
3.2 Calendário de Reuniões – 2016. 

 











Apresentação do Desenvolvimento do Projeto – Subsetor A1: 
 
Reunião realizada em 13/03/2016 com a presença da comunidade. 
 
 
 

Presentes: 
 
221 moradores; 
 
Representantes do 
Grupo de Gestão; 
 
Poder Público. 



Subsetor E2 – Gleba Pompeia  



Subsetor E2 – Gleba Pompeia 
 
Plano Urbanístico – Mapa V 
 
Reloteamento e Unificação nos termos do artigo 50 da LEI OUC Água Branca. 
 
 
 
 
Área Total – 240.600 m²  50% PRIVADO 
gleba      
      
 
 
 
 
 
  
 50%  PÚBLICO   
          40% Áreas Verdes + Viário 
          10% HIS 
  

80% do Potencial Construtivo da área da gleba 
deverá ser destinado para usos residenciais, 
dos quais 40% deverão necessariamente 
ser destinados a produção de HIS 









Subsetor E2 – Gleba Pompéia 
 
Proprietários de 70,21% da área total da gleba apresentam proposta de aderência ao 
parcelamento; 
 
Documentação apresentada à PMSP  EM ANÁLISE 
 
 
NOTIFICAÇÕES PEUC – Parcelamento, Edificação e Utilização Compulsórios 
 
 
 
IMPLEMENTAÇÃO  
PLANO URBANÍSTICO 
próximos passos:     
 
Reunião com proprietários 
Avaliação da necessidade de desapropriação dos lotes não aderentes; 
Discussão do fluxo de licenciamento; 
Discussão do modelo de gestão financeira; 
Unificação das matrículas; 
 



PAUTA: 
 
3. Ordem do Dia 

3.1 Proposta de Cronograma – processo eleitoral para representantes da Sociedade Civil do Grupo de 
Gestão; 
 
 
 
Regulamentado através do Decreto nº 54.911, de 10 de março de 2014, que 
regulamenta a constituição do Grupo de Gestão da OUC Água Branca, instituído 
pelo artigo 61 da Lei nº 15.893/2013. 
 
 
Portarias Vigentes - Sociedade Civil  
 
Portaria 263 de 13 de junho de 2014 constitui os membros da Sociedade Civil do Grupo de Gestão da 
OUC Água Branca, por eleição ocorrida em 10 de maio de 2014. 
 
Portaria 090 de 25 de fevereiro de 2015 integra os membros eleitos para o perímetro expandido tendo 
em vista a realização de eleição complementar em 31 de janeiro de 2015. 
 



Procedimento Eleitoral: 
 
 Definição de Data, Horário e local para a realização de Assembleia Geral para a composição da 
Comissão Eleitora, responsável pelo processo de escolha dos representantes da sociedade civil, em 
eleição ampla ou pelo seus pares; 
 
 Assembleia para eleição de 5 membros da sociedade civil a fim de compor a Comissão Eleitoral, que 
será coordenada por membro da SMDU e secretariada por membro da SP-Urbanismo, sendo que os 
membros eleitos para esta comissão NÃO poderão se candidatar para integrar o Grupo de Gestão em 
questão; 

 
 Nomeação da Comissão Eleitoral; 

 
 Reunião com membros da Comissão Eleitoral para definição do calendário e edital dos procedimentos 
para eleição da representação da Sociedade Civil além do cronograma de trabalho. 
 
Importante ressaltar a necessidade de atendimento ao Decreto nº 56.021, de 31 de março de 2015, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de mulheres na composição dos 
conselhos de controle social do Município. 
 
Proposta: 
 
Assembleia de Constituição da Comissão Eleitoral - 30 de março de 2016 
Local: Subprefeitura LAPA - Rua Guaicurus, 1.000 - 19 horas 



PAUTA: 
 
1. Expediente 

1.1 Aprovação da Ata da 5ª Reunião Extraordinária (18/02/2016) do Grupo de Gestão da Operação 
Urbana Consorciada Água Branca. 
 

2. Informes Gerais 
2.1 Balanço Financeiro; 
2.2 Reunião de Apresentação para a Comunidade do Anteprojeto do Subsetor A1; 
2.3 Evolução do processo sobre o reloteamento/parcelamento do Subsetor E2 - Gleba Pompéia; 
2.4 Andamento de obras/intervenções. 
 

3. Ordem do Dia 
3.1 Proposta de Cronograma - processo eleitoral Grupo de Gestão; 
3.2 Calendário de Reuniões – 2016: próximas agendas 
 
09 de maio de 2016 
08 de agosto de 2016 
07 de novembro de 2016 
 
Para os anos subsequentes, a programação das reuniões ordinárias deverá ocorrer sempre na primeira 
quinzena dos meses de fevereiro, maio, agosto e novembro. 

 



 
OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA ÁGUA BRANCA 

8ª Reunião Ordinária do Grupo de Gestão 
 
 

Boa noite 
 
 
 
 
 
 
  
 


